
Acórdão do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 9 de março de 2021 (pedido de decisão prejudicial 
apresentado pelo Verwaltungsgericht Darmstadt — Alemanha) — RJ/Stadt Offenbach am Main

(Processo C-580/19) (1)

(«Reenvio prejudicial — Proteção da segurança e da saúde dos trabalhadores — Organização do tempo de 
trabalho — Diretiva 2003/88/CE — Artigo 2.o — Conceito de “tempo de trabalho” — Período de 

prevenção em regime de disponibilidade contínua — Bombeiros profissionais — Diretiva 89/391/CEE — 
Artigos 5.o e 6.o — Riscos psicossociais — Obrigação de prevenção»)

(2021/C 182/14)

Língua do processo: alemão

Órgão jurisdicional de reenvio

Verwaltungsgericht Darmstadt

Partes no processo principal

Demandante: RJ

Demandada: Stadt Offenbach am Main

Dispositivo

O artigo 2.o, ponto 1, da Diretiva 2003/88/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 4 de novembro de 2003, relativa a 
determinados aspetos da organização do tempo de trabalho, deve ser interpretado no sentido de que um período de 
prevenção em regime de disponibilidade contínua, durante o qual um trabalhador deve poder chegar à área urbana da 
cidade do seu local de trabalho no prazo de 20 minutos, com o seu uniforme de intervenção e o veículo de serviço 
disponibilizado pela sua entidade patronal, exercendo os direitos derrogatórios do Código da Estrada e os direitos de 
prioridade associados a esse veículo, só constitui, na sua totalidade, «tempo de trabalho» na aceção desta disposição se 
decorrer de uma apreciação global de todas as circunstâncias do caso em apreço, nomeadamente das consequências desse 
prazo e, sendo caso disso, da frequência média das intervenções durante esse período, que as limitações impostas a esse 
trabalhador durante o referido período são de uma natureza tal que afetam objetiva e muito significativamente a capacidade 
do trabalhador de gerir livremente, durante o mesmo período, o tempo durante o qual os seus serviços profissionais não 
são solicitados e dedicar esse tempo aos seus próprios interesses. 

(1) JO C 372, de 4.11.2019.

Acórdão do Tribunal de Justiça (Quinta Secção) de 17 de março de 2021 (pedido de decisão 
prejudicial apresentado pelo Tribunalul Bucureşti — Roménia) — Academia de Studii Economice din 

Bucureşti/Organismul Intermediar pentru Programul Operaţional Capital Uman — Ministerul 
Educaţiei Naţionale

(Processo C-585/19) (1)

(«Reenvio prejudicial — Política social — Proteção da segurança e da saúde dos trabalhadores — 
Organização do tempo de trabalho — Diretiva 2003/88/CE — Artigo 2.o — Conceito de “tempo de 

trabalho” — Artigo 3.o — Período mínimo de descanso diário — Trabalhadores que celebraram vários 
contratos de trabalho com uma mesma entidade patronal — Aplicação por trabalhador»)

(2021/C 182/15)

Língua do processo: romeno

Órgão jurisdicional de reenvio

Tribunalul Bucureşti
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Partes no processo principal

Recorrente: Academia de Studii Economice din Bucureşti

Recorrido: Organismul Intermediar pentru Programul Operaţional Capital Uman — Ministerul Educaţiei Naţionale

Dispositivo

O artigo 2.o, ponto 1, e o artigo 3.o da Diretiva 2003/88/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 4 de novembro 
de 2003, relativa a determinados aspetos da organização do tempo de trabalho, devem ser interpretados no sentido de que, 
quando um trabalhador celebrou vários contratos de trabalho com uma mesma entidade patronal, o período mínimo de 
descanso diário previsto deste artigo 3.o se aplica a esses contratos considerados em conjunto e não a cada um dos referidos 
contratos considerado separadamente. 

(1) JO C 406, de 2.12.2019.

Acórdão do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 16 de março de 2021 — Comissão 
Europeia/Hungria, República da Polónia

(Processo C-596/19 P) (1)

(«Recurso de decisão do Tribunal Geral — Artigo 107.o, n.o 1, TFUE — Auxílios de Estado — Imposto 
húngaro sobre o volume de negócios relativo à publicidade — Elementos de determinação do sistema de 
referência — Progressividade das taxas — Dispositivo transitório de dedutibilidade parcial de prejuízos 

reportados — Existência de uma vantagem de caráter seletivo — Ónus da prova»)

(2021/C 182/16)

Língua do processo: húngaro

Partes

Recorrente: Comissão Europeia (representantes: V. Bottka, P.-J. Loewenthal e K. Herrmann, agentes)

Outras partes no processo: Hungria (representantes: M. Z. Fehér e G. Koós, agentes), República da Polónia (representante: 
B. Majczyna, agente)

Dispositivo

1) É negado provimento ao recurso.

2) A Comissão Europeia é condenada nas despesas, incluindo nas despesas incorridas pela República da Polónia.

(1) JO C 348, de 14.10.2019.
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